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Fisia Comércio de Produtos
 Esportivos Ltda.

CNPJ/ME nº 59.546.515/0001-34 - NIRE: 35.212.627.367
Alteração do Contrato Social da Fisia Comércio de Produtos Esportivos 

Ltda. que delibera sua transformação em sociedade anônima, sob a 
denominação de Fisia Comércio de Produtos Esportivos S.A. 

Pelo presente instrumento particular: Grupo SBF S.A., sociedade anônima com sede na Avenida Doutora 
Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 1º, 2º e 3º andares, CEP 05425-902, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 13.217.485/0001-11 e registrada na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.390.458 (“Grupo SBF”), neste ato representada 
nos termos do seu Estatuto Social pelos seus Diretores, Srs. Pedro de Souza Zemel, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.026.618-4 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 
309.555.478-81, e José Luís Magalhães Salazar, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de 
Identidade “RG” nº 60.453.560 (IFR/RJ) e inscrito no CPF/ME sob o nº 902.518.577-00, ambos residentes 
e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial à Avenida Doutora 
Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 1º, 2º e 3º andares, CEP 05425-902, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo; única sócia da Fisia Comércio de Produtos Esportivos Ltda., sociedade empresária 
limitada, com sede na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 1, 1º e 2º pavimentos, Lapa de Baixo, CEP 
05069-900 na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 59.546.515/0001-
34 (“Sociedade”), com seu Contrato Social devidamente arquivado na JUCESP sob o NIRE 35.212.627.367, 
decide, sem quaisquer restrições, alterar o Contrato Social da Sociedade mediante os seguintes termos e 
condições: I. Em razão do aumento de capital realizado nesta data na SBF Comércio de Produtos 
Esportivos S.A., sociedade anônima com sede na Rua Hugo D’Antola, 200, Bloco A, Lapa, CEP 05038-
090, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob nº 06.347.409/0001-65 (“SBF 
Comércio”), no valor de R$1.340.527.000,00 (um bilhão, trezentos e quarenta milhões e quinhentos e vinte 
e sete mil reais), por meio do qual foram emitidas 2.684.405.356 (duas bilhões, seiscentas e oitenta e quatro 
milhões, quatrocentas e cinco mil, trezentas e cinquenta e seis) ações de emissão da SBF Comércio, as 
quais foram totalmente subscritas pela Grupo SBF e integralizadas por meio da conferência das quotas 
emitidas pela Sociedade, a Grupo SBF, única sócia da Sociedade, cede e transfere, de forma irrevogável e 
irretratável, a totalidade das quotas de emissão da Sociedade, equivalentes a 1.168.847.027 (um bilhão, 
cento e sessenta e oito milhões, oitocentos e quarenta e sete mil e vinte e sete) quotas, no valor nominal de 
R$1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, sem 
qualquer tipo de ônus, débitos e/ou gravames de qualquer natureza e com todos os direitos e obrigações a 
ela inerentes, à SBF Comércio que desta forma é admitida na Sociedade. II. Em vista da deliberação I acima, 
a Grupo SBF neste ato se retira da Sociedade, passando a SBF Comércio ser a única sócia da Sociedade. 
A Sociedade, a SBF Comércio e a Grupo SBF outorgam-se mutuamente a mais plena, geral e irrevogável 
quitação de todas as obrigações relacionadas à deliberação I acima, não havendo mais nada a reclamar em 
juízo ou fora dele. III. Em vista da deliberação I e II acima, o caput do Artigo 5º do Contrato Social da 
Sociedade é alterado e passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º O capital social é de 
R$1.168.847.027,00 (um bilhão, cento e sessenta e oito milhões, oitocentos e quarenta e sete mil e vinte e 
sete reais), dividido em 1.168.847.027 (um bilhão, cento e sessenta e oito milhões, oitocentos e quarenta e 
sete mil e vinte e sete) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente nacional, totalmente detidas pela única sócia, a SBF Comércio de 
Produtos Esportivos S.A. (...)”. IV. Ato seguinte, a SBF Comércio decide, sem restrições, aprovar a 
transformação do tipo jurídico da Sociedade de uma sociedade empresária limitada para uma sociedade 
por ações de capital fechado, passando a operar sob a nova denominação Fisia Comércio de Produtos 
Esportivos S.A. (“Companhia”). A transformação de tipo societário ora aprovada não importará em solução 
de continuidade das operações da Sociedade e que todos os bens, valores e direitos de propriedade da 
Sociedade, assim como as obrigações de responsabilidade desta, permanecerão inalterados. V. Aprovar, 
como consequência da transformação aprovada no item IV acima, o cancelamento das atuais 1.168.847.027 
(um bilhão, cento e sessenta e oito milhões, oitocentos e quarenta e sete mil e vinte e sete) quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas pela única acionista, SBF 
Comércio, e a sua substituição por 1.168.847.027 (um bilhão, cento e sessenta e oito milhões, oitocentos e 
quarenta e sete mil e vinte e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente detidas 
pela única acionista, a SBF Comércio, tendo subscrito tais ações em conformidade com o Boletim de 
Subscrição anexado aqui como Anexo I. VI. Aprovar a destituição do Sr. Thiago Rebelo, do cargo de Diretor 
de Operações da Sociedade e do Sr. Gustavo de Lima Furtado, do cargo de Diretor de Clientes da 
Sociedade. A Sociedade e o Sr. Thiago Rebelo e a Sociedade e o Sr. Gustavo de Lima Furtado outorgam-se 
mutuamente a mais plena, geral e irrevogável quitação de todas as obrigações assumidas entre eles, não 
havendo mais nada a reclamar em juízo ou fora dele. VII. Ato seguinte, aprovar a criação do cargo de Diretor 
de Relações com Investidores e eleição dos seguintes Diretores para compor a Diretoria da Companhia, os 
quais terão mandato unificado por prazo determinado de 2 (dois) anos a contar da presente data, ou seja, 
até 01 de dezembro de 2024: (i) Pedro de Souza Zemel, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 20.026.618-4 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 309.555.478-81, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Presidente; e (ii) José 
Luís Magalhães Salazar, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 
60.453.560 (IFP/RJ), inscrito no CPF/ME sob o nº 902.518.577-00, residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Financeiro e de Relações com Investidores; e (iii) 
Hans Karsten Koehler, alemão, divorciado, administrador de empresas, portador da carteira de registro 
nacional migratório RNM nº F105625-U CGPI/DIREX/PF inscrito no CPF/ME sob o nº 242.628.948-19 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como Diretor Comercial, todos com 
endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 1º, 2º e 3º andares, CEP 
05425-902, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. A posse dos membros da Diretoria ora eleitos 
fica condicionada: (i) à apresentação de declaração de desimpedimento, nos termos da legislação aplicável; 
e (ii) à assinatura do termo de posse, lavrado em livro próprio da Companhia, anexados aqui como Anexo 
II. VIII. Autorizar os Diretores da Companhia a tomar todas as providências necessárias para o registro e 
publicações requeridos conforme a legislação aplicável, incluindo o registro perante a JUCESP, a Receita 
Federal do Brasil e as entidades federais, estaduais e municipais aplicáveis, dentre outros. IX. Aprovar que 
as publicações legais ocorrerão no jornal “O Dia”, nos termos do artigo 289, I, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. X. Após a transformação mencionada no item IV acima, a Companhia manterá o mesmo 
objeto social e continuará com seus negócios e atividades no curso ordinário. Todas as filiais da Sociedade 
permanecerão ativas e suas atividades permanecerão inalteradas após a transformação. XI. Por fim, aprovar 
o Estatuto Social da Sociedade na forma que consta no Anexo III, em conformidade com as deliberações 
acima. Estando assim justas e contratadas, a Grupo SBF e a SBF Comércio assinam o presente instrumento 
particular em 3 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, 
bem como, também declaram e reconhecem, a formalização da presente por meio eletrônico e digital, como 
válida e plenamente eficaz, estabelecida com a assinatura eletrônica ou certificação digital nos termos da 
ICP BRASIL, conforme disposto pelo artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200/2001, bem como, nos termos 
do artigo 225 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. São Paulo, 01 de dezembro de 2022. Grupo SBF 
S.A. - (Sócia Retirante) - Pedro de Souza Zemel; José Luís Magalhães Salazar. SBF Comércio de 
Produtos Esportivos S.A. - (sócia ingressante) - Pedro de Souza Zemel; José Luís Magalhães Salazar. 
Advogado Responsável: Daniel de Miranda Facó - OAB/SP nº 198.027. Testemunhas: Nome: Elivelton 
Inacio Rocha da Silva - RG: 52.275.123.4 SSP-SP - CPF: 457.778.168-94. Nome: José Luis da Fonseca 
- RG: 28.695.413-8 SSP-SP - CPF: 213.904.308-12. JUCESP/NIRE S/A 3530060734-1. JUCESP nº 
1.003.474/22-6 em 29/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

DIMENSA S.A.
CNPJ/ME nº 27.231.185/0001-00 - NIRE 35300568982

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 2 de janeiro de 2023

1. Data, Hora e Local: No 2 dia do mês de janeiro de 2023, às 11:00 horas, na sede social da 
Dimensa S.A., localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Desembargador Euclides 
Silveira, 232, Bairro Casa Verde, CEP 02511-010 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 

Dispensada a convocação nos termos do art. 124, §4º, da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”), e do art. 
8º, §3º, do Estatuto Social, em virtude da presença de acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas 
da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Caio Ibrahim David; Secretária: Natália Parmigiani Merlussi 
Silva. 4. Ordem do Dia: Deliberar a respeito da incorporação, pela Companhia, da: (a) Inova-

mind Tech Ltda., sociedade empresária limitada unipessoal, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Braz Leme, 1000, parte, Casa Verde, CEP 02511-000, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 30.394.393/0001-26 (“InovaMind”); e (b) Mobile2you Tecnologia Ltda., so-
ciedade empresária limitada unipessoal, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Braz Leme, 1000, parte, Casa Verde, CEP 02511-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
17.357.065/0001-91 (“Mobile” e, em conjunto com InovaMind, as “Incorporadas”) (a “Incorporação”), 
incluindo: (i) a aprovação do Protocolo de Incorporação e Justificação das Incorporadas pela Com-
panhia, firmado em 2 de janeiro de 2022 pelas administrações da Companhia e das Incorporadas 
(“Protocolo”), que estabelece os termos e condições da proposta de incorporação das Incorpora-
das pela Incorporadora; (ii) a ratificação da nomeação e a contratação da empresa especializada 
Apsis Consultoria E Avaliações Ltda., com sede na Rua do Passeio, 62, 6º andar, Centro, na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.021-290, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.681.365/0001-30 e no CRC-RJ sob o nº 005112/O-9 (“Empresa Especializada”), como empresa 
responsável pela avaliação dos patrimônios líquidos de cada uma das Incorporadas a serem incor-
porados pela Companhia pelos respectivos valores patrimoniais contábeis, com base nos balanços 
especiais levantados para fins da Incorporação em 31 de outubro de 2022 (“Data Base” e “Balanços 
Bases”); (iii) a aprovação dos laudos de avaliação de cada uma das Incorporadas preparados pela 
Empresa Especializada (“Laudos de Avaliação”), com base nos Balanços Bases levantados na Data 
Base constantes do presente como Anexo II; (iv) a aprovação da Incorporação das Incorporadas 
pela Companhia, nos termos do Protocolo, com a consequente extinção das Incorporadas; e (v) 
a autorização para que os administradores da Companhia pratiquem todos os atos necessários à 
formalização da Incorporação. 5. Deliberações: Após a devida discussão das matérias constantes 
da ordem do dia, os acionistas representando a totalidade do capital social deliberaram, por unani-
midade e sem quaisquer ressalvas, o quanto segue: (i) a aprovação do Protocolo, o qual integra a 
presente ata como Anexo I; (ii) a ratificação da nomeação e contratação da Empresa Especializada, 
como responsável pela realização da avaliação do patrimônio líquido contábil das Incorporadas a 
serem incorporados pela Companhia pelo valor patrimonial contábil, com base no Balanço Base, 
levantado na Data Base, bem como pela elaboração do Laudo de Avaliação; (iii) a aprovação dos 
Laudos de Avaliação, que avaliaram o patrimônio líquido das Incorporadas, com base na avaliação 
contábil das Incorporadas realizada pela Empresa Especializada, preparados na Data Base, de 
acordo com o Balanço Base preparado pela administração das Incorporadas e evidenciados nos 
Laudos de Avaliação que integram a presente ata como Anexo II, da seguinte forma: (a) em relação 
à InovaMind, de R$3.191.303,49 (três milhões, cento e noventa e um mil, trezentos e três reais e 
quarenta e nove centavos); e (b) em relação à Mobile, de R$1.757.207,36 (um milhão, setecentos 
e cinquenta e sete mil, duzentos e sete reais e trinta e seis centavos), totalizando o valor agregado 
de R$4.948.510,85 (quatro milhões, novecentos e quarenta e oito mil, quinhentos e dez reais e 
oitenta e cinco centavos); (iv) a aprovação da Incorporação das Incorporadas pela Companhia, nos 
termos do Protocolo e dos Laudos de Avaliação; Com a efetivação da Incorporação, cada uma das 
Incorporadas fica extinta para todos os fins de direito, sem a necessidade de procedimento de liqui-
dação, sendo, por consequência, igualmente extintas todas as quotas representativas dos respecti-
vos capitais sociais, com a versão de todos os seus bens, direitos e obrigações à Companhia, que 
sucede as Incorporadas a título universal e para todos os fins de direito, sem qualquer solução de 
continuidade, nos termos e condições do Protocolo e dos Laudos de Avaliação. O acervo patrimonial 
líquido das Incorporadas será registrado na Incorporadora em contrapartida do saldo da conta de 
investimento das Incorporadoras na Incorporada. Em razão de a Companhia deter a totalidade das 
quotas representativas do capital social das Incorporadas, a incorporação das Incorporadas pela 
Companhia não resultará em um aumento de capital e emissão de novas ações da Incorporadora. 
Deste modo, operar-se-á, na contabilidade da Companhia, mera substituição dos ativos da Com-
panhia representados por sua conta de investimento referente à participação no capital social da 
Incorporada pelos elementos ativos e passivos das Incorporadas; e (v) aprovação da autorização 
aos administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários ou convenientes à im-
plementação das deliberações acima aprovadas, nos termos do Protocolo, incluindo os registros 
junto às autoridades competentes. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata 
a que se refere esta Assembleia que, após lida e achada, foi aprovada e assinada por todos os 
presentes. As partes reconhecem e concordam que este instrumento assinado em meio eletrônico 
via plataforma DocuSign produz os mesmos efeitos legais da via assinada fisicamente, nos termos 
da Lei nº 13.874/2019 e do Decreto nº 10.278/2020. 7. Assinaturas: Presidente da Mesa: Caio 
Ibrahim David; Secretária: Natália Parmigiani Merlussi Silva. Acionistas Presentes: (i) TOTVS S.A., 
por Gilsomar Maia Sebastião e Juliano Miranda Tubino; e (ii) B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, por 
Rodrigo Antonio Nardoni Gonçalves. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 
2 de janeiro de 2023. Mesa: Caio Ibrahim David - Presidente; Natália Parmigiani Merlussi Silva - 
Secretária. JUCESP nº 023.717/23-3 em 17/01/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

LEO MADEIRAS, MÁQUINAS & FERRAGENS S.A. CNPJ/ME 61.069.373/0001-03 - NIRE 35.300.121.015
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2022

Data, hora e local: 20 de dezembro de 2022, às 10h00, na sede social da Leo Madeiras, Máquinas & Ferragens S.A. (“Compa-
nhia”), situada na  Rua Doutor Carlos Roberto Presgrave de Melo, nº 21, Vila Iracema – Belval, Cidade de Barueri, Estado de São 
Paulo, CEP 06422-110.Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas no 
Livro de Presença de Acionistas.Convocação: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade dos acionistas da Compa-
nhia, nos termos do artigo 124, § 4.º da Lei n.º 6.404/1976. Mesa: Presidente: Thadeu Oioli Pandolfelli; Secretário: Marcus Vinicius 

ocorrida em 01 de agosto de 2022, arquivada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 664.168/22-0, em sessão 

-

deliberado, o caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O Capital 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, com a lavratura desta ata, que, lida e achada conforme, vai por todos assi-

Pinto Homem Santos. Secretário - JUCESP sob n.º 1.006.988/22-1, em 30/12/2022, Gisela Simiema Seschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE SÓCIOS QUOTISTAS
PARA DELIBERAÇÃO DE ENCERRAMENTO DA SOCIEDADE

A MEDICAL MEDICINA A INDUSTRIA E COMERCIO ASSOCIADA LTDA., devidamente
inscrita no CNPJ nº 44.754.828/0001-00, com sede nesta cidade, através de sua
Diretoria Executiva, devidamente representada por seu Diretor Administrativo o Doutor
JOÃO ENRIQUE BLÜMER, CONVOCA através do presente edital, todos os sócios
quotistas da MEDICAL MEDICINA A INDUSTRIA E COMERCIO ASSOCIADA LTDA.,
para Assembleia Geral dos Sócios Quotistas, que será realizada de forma híbrida, isto
é, fisicamente na Rua Guararapes, 325, Vila Claudia, Limeira – SP, CEP: 13480-405
e/ou virtualmente, por videoconferência por meio da Plataforma Google Meet, com
acesso ao link (https://meet.google.com/zuk-zdam-wkm); às 17:00 horas, do dia 25 de
janeiro de 2023, com a seguinte ordem do dia: 1- Encerramento da Sociedade; 2- Os
Sócios que não puderem comparecer na data, local e horário marcados poderão se
fazer representar por procuradores devidamente constituídos através de outorga de
mandato, com especificação precisa dos poderes e dos atos autorizados; 3- A
Assembleia dos Sócios instalar-se com a presença, em primeira convocação às 17:00
horas, de titulares de no mínimo três quartos do capital social, e, em segunda
convocação, meia hora depois, com qualquer número (Art. 1.074, caput, do Código
Civil). Limeira – SP, 16 de janeiro de 2023.  João Enrique Blümer - Diretor Administrativo

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 16C0-A457-EBB6-71FD.
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